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1. OBJETIVO(S) 

 

Orientar os gestores do HU-UFGD sobre as etapas do processo de trabalho 
envolvendo o tratamento e monitoramento do Plano de Providências Permanente – PPP. 

 

2. MATERIAL 

 

Computador e sistemas. 

 

3. ÁREAS ENVOLVIDAS 

 

Área Participantes 

Superintendência Superintendente 

Gerência Administrativa Gerente, chefias de divisão. 

Gerência de Atenção à Saúde Gerente. 

Gerência de Ensino e Pesquisa Gerente e chefias de setor. 

Setor de Governança e Estratégia Chefe de setor. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

O processo de trabalho envolvendo o PPP do HU-UFGD utliza-se de 02 (dois) sistemas 
para monitoramento, sendo eles: Sistema Eletrônico de Informação - SEI e Sistema de Gestão da 
Atividade de Auditoria Interna Governamental – E-AUD.  

O sistema E-AUD permite que as unidades de auditoria interna realizarem o 
monitoramento de suas ações por meio de processos de trabalhos organizados em tarefas dentro 
do sistema, permitindo a interação entre áreas e estabelecendo prazos para atendimento às 
demandas e/ou implementação de ações necessárias com o propósito de trazer ganhos para a 
gestão.  
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O sistema SEI funciona de forma complementar, permintindo as unidades auditadas 
a comunicação entre as áreas envolvidas nos achados de auditoria, bem como na organização de 
evidências por meio de processos eletrônicos.  

 

4.1 Papéis no Tratamento   

O sistema está parametrizado em 04 (quatro) perfis: Unidade de Auditoria, 
Supervisor da Unidade de Auditoria, Unidade Auditada e Supervisor da Unidade Auditada, conforme 
detalhamento a seguir. 

 
 
 

4.2 Etapas do Tratamento  
 

# Atividades Responsáveis Regras de negócio 

1 
CADASTRAR 
apontamentos no 
sistema E-AUD. 

Auditor Interno 

O(A) auditor(a) interno(a), após a finalização 
do relatório definitivo de auditoria, realiza o 
cadastro dos apontamentos no sistema E-AUD 
e define os prazos para as áreas se 
manifestarem. 

2 
INFORMAR Setor de 
Governança e Estratégia. 

Auditor Interno 

Após cadastrados os apontamentos, o(a) 
auditor(a) interno(a) informa ao Setor de 
Governança e Estratégia para que este realize 
a abertura de processo SEI para inclusão de 
evidências. 

3 

DIRECIONAR os 
apontamentos via 
sistema E-AUD para as 
áreas auditadas. 

Auditor Interno 

O(A) auditor(a) interno(a) direciona os 
apontamentos para as unidades auditadas via 
sistema E-AUD. 

4 
CRIAR processo SEI para 
cada unidade auditada. 

Chefe do Setor de 
Governança e Estratégia 

A chefia de setor ou assistente 
administrativo(a) cria processo SEI para que as 
áreas auditadas realizem a inserção de 
evidências. 
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5 
ENVIAR processo SEI 
para as unidades 
auditadas. 

Chefe do Setor de 
Governança e Estratégia 

A chefia de setor envia o processo SEI para as 
áreas auditadas. 

6 
RECEBER processo SEI 
para inclusão de 
evidências. 

Superintendente 
O(A) superintendente recebe o processo SEI 
para inclusão de evidências caso necessário. 

7 
CRIAR minuta de 
manifestação no sistema 
E-AUD. 

Superintendente 
O(A) superintendente cria minuta de 
manifestação acerca dos apontamentos no 
sistema E-AUD. 

8 
INCLUIR evidências no 
processo SEI. 

Superintendente 

O(A) superintendente inclui no processo SEI as 
evidências necessárias para atendimento da 
recomendação. A depender da necessidade, o 
superintendente poderá consultar outras 
áreas via processo SEI. 

9 ENVIAR para análise. Superintendente 

O(A) superintendente, após realizar a 
manifestação, encaminha o apontamento 
para análise da auditoria. Neste momento 
deve ser concedido credencial de acesso aos 
processos SEI com as evidências para 
auditoria interna. 

10 
RECEBER processo SEI 
para inclusão de 
evidências. 

Gerente 
O(A) gerente recebe o processo SEI para 
inclusão de evidências caso necessário. 

11 
INCLUIR evidências no 
processo SEI. 

Gerente 

O(A) gerente inclui no processo SEI as 
evidências necessárias para atendimento da 
recomendação. A depender da necessidade 
o(a) gerente poderá consultar outras áreas via 
processo SEI. 

12 
CRIAR minuta de 
manifestação no E-AUD. 

Gerente 
O(A) gerente cria minuta de manifestação 
acerca dos apontamentos no sistema E-AUD, 
dentro do prazo estabelecido. 

13 ENVIAR para validação. Gerente 

O(A) gerente após realizar a manifestação, 
encaminha para validação via sistema E-AUD. 
Neste momento, deve ser concedido 
credencial de acesso aos processos SEI com as 
evidências para auditoria interna. 

14 
DIRECIONAR para 
Divisão ou Setor. 

Gerente 
O(A) gerente direciona o processo SEI para as 
divisões ou setores vinculados, para 
manifestação. 

15 
HOMOLOGAR minuta de 
manifestação. 

Gerente 
O(A) gerente avalia a proposta de 
manifestação apresentada pelas divisões ou 
setores, e procede com a homologação. 

16 
CRIAR minuta de 
manifestação no 
processo SEI. 

Chefe de Divisão/Setor 

A chefia de divisão ou setor, mediante 
determinação da gerência, cria minuta de 
manifestação no processo SEI acerca dos 
apontamentos da área e envia para a 
homologação da gerência. 
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17 
ENVIAR processo SEI 
para homologação da 
Gerência. 

Chefe de Divisão/Setor 
A chefia de divisão ou setor envia minuta para 
a homologação da gerência. 

18 AJUSTAR minuta. Chefe de Divisão/Setor 
A chefia de divisão ou setor realiza os ajustes 
necessários na minuta e reencaminha para 
homologação da gerência. 

19 
CADASTRAR minuta no 
sistema E-AUD 

Chefe de Divisão/Setor 

A chefia de divisão ou setor, após a 
homologação da minuta pela gerência, 
procede com a inserção desta no sistema E-
AUD. 

20 ENVIAR para validação. Chefe de Divisão/Setor 

A chefia de divisão ou setor envia os 
apontamentos para validação do Setor de 
Governança e Estratégia. Neste momento, 
deve ser concedido credencial de acesso aos 
processos SEI com as evidências para 
auditoria interna. 

21 VALIDAR minuta. 
Chefe do Setor de 

Governança e Estratégia 

A chefia de setor realiza a análise e validação 
da minuta e encaminha para análise da 
auditoria interna. 

22 RETORNAR para ajustes. 
Chefe do Setor de 

Governança e Estratégia 

A chefia de setor, entendendo necessário, 
retorna a minuta para que a área auditada 
proceda com os devidos ajustes. 

23 AJUSTAR minuta. Gerente 
O(A) gerente realiza os ajustes necessários na 
minuta e reencaminha para validação. 

24 ANALISAR manifestação Auditor Interno 

O(A) auditor(a) interno(a) analisa os 
apontamentos e suas manifestações, 
podendo retornar para unidade auditada 
como não atendido, parcialmente atendido 
ou concluí-lo como atendido. 

25 FINALIZAR processo SEI. 
Chefe do Setor de 

Governança e Estratégia 

Caso todos os apontamentos mencionados no 
processo SEI sejam concluídos, o processo 
deverá ser finalizado. 

 

 

4.3 Utilizando sistema E-AUD na prática 

Para utilização do sistema é necessário cadastro prévio junto a unidade de auditoria. 
Após realização do cadastro, logar na plataforma (https://eaud.cgu.gov.br/ ) com login único 
GOV.BR.  
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4.3.1 Tela de login 

 

 

4.3.2 Localizando tarefas 
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4.3.3 Detalhamento da tarefa 
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4.3.4 Interações  

 

 

 

4.3.5 Edição 
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4.4 Minutas de Manifestação e Posicionamento 

O uso de minutas permite que a resposta seja editada e encaminhada para revisão 
antes do envio à outra parte. O acesso à minuta é restrito. A unidade de auditoria não tem acesso 
às minutas de manifestação da unidade auditada, e a unidade auditada não visualiza as minutas de 
posicionamento. Quando a minuta é aprovada, ela é concluída e o texto final é enviado para a outra 
parte. 

 

 

 
4.5 Interações da minuta 
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5. REFERÊNCIAS  

 
E-AUD – Guia do sistema para Unidades de Auditoria Interna Governamental, MONITORAMENTO 
DE RECOMENDAÇÕES, Versão 2.1 – fevereiro/2021. 
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Anexo I – Diagrama do Processo de Tratamento do Plano de Providências Permanente PPP 
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